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UEM O ll l A L O SCíl l T I V O 

Gleba •A• , Um a g leba ru ral denom inada "Cháca ra San t a Tcrezinha 1 situada no Bairro 

do s Coquei ros, neste hmicípio de Angatuba , tildo de São Paulo com área de 

23.283,83 m et ros qu adrado , ou 2, 3 2Ha, ou aind a 0,9 6 alqu ires de t erras , 

dent ro das eguinte divi. a e confront çõe : in icia- se no ma r o prim ordi 1 (MP) 1 

con frontando com a Rua Irm ãos Abde ln u r, no ru mo 54º50 ' 30"SE, num a distância de 

50 , 50 metros ; marco OI (um ) co nfrontando co m Jo ana Xavi er 1 oura, no rumo 

35º04 ' 22 "SW, num a distânc ia de 10,00 m et ro s; marco 02(dois), confrontando com a 

mesma Joan a Xav i er M our a, no rumo 53°45'05 11SE, num a d ist ância de 25 , 00 me t ro s; 

no marco 03(trê ), confrontando com a ru a Major Pereira de M ora es , no rumo 

36°08 ' , num a d i tância de 20,3 2 metros: no marco 04(quatro) pas sa a con f ront ar 

com a Com panhia d e San eamento Básico do .E stado de São Pau l o, no ru mo 

54 º 30'10"NW, nu ma d istância de 20,00 metros ; marco OS(cinco), co nfro ntando com a 

mesma, segue no ru mo 36º30 'SW, numa distância de 20,00 me t ros ; marco 06(se is) 

confro ntando ainda com a mesma Companhia de Saneamento Bás ico do Estado de 

São Paulo, no rumo 54º30 'SE, numa distância de 20,00 metros ; marco 07(set e), 

confrontando com a rua Major Pereira de M oraes, segue no rumo 36º08'SW, num a 

d ist ância de 283,80 metros ; marco OB(oito) confrontando com terreno da Fazenda do 

Estado ·d e São Paulo, no rumo 54º30'NE, numa distância de 70,00 metros ; marco (8A) 

confro ntando com a Gleba •e • ora desdobrada, no rumo 34º48'NE, num a distância de 

41 , 55 m etro s; marco 33 (trinta e três), segue no rumo 34º48'1 3"NE, nas seguintes 

medidas e con fro ntações; com Nilson Lopes Machado, num a d istância de 31 , 60 

met ro s; com a Rua Acre, numa distância de 14,00 metros ; c~m terr eno da 

Prefe i t u ra do M unicípio de Angatuba, numa distância de 52,00 m etro s; com a Rua 

Roraim a, num a distância de 14,00 metros; com Bruno Favali. num a di tancia de 

2 5, 00 m etros ; com Dioraci Ribeiro , numa distância de 2 5,00 metros ; com a Ru a 

Jo sé Fran co de Araujo, numa dist ância de 14,00 metros ; com Lui z Ant ôni o 

achado , num a d istância cJ e S0,00 metros; com a Ru a Antônio Bento Rodri gues, 

num a dist ância de 1'1,00 m etro s; com Benedito Ferreira Domin gues , numa d is tancia 

de 2 5,00 me t ro s ; e, fin alm ente confronta com José Edson de Almeida. numa 

distân.cia de 2 5 ,00 metro s; chegando ao marco Primord ial (MP), encerrando a presente 

descrição 11. 

GLEBA •1• - Um a Gleba de terras com 3 .112 , 00 metros quadrado s, com in ício no 

marco primordial (MP), confrontando com a Rua Irmãos Abdelnur , no rumo 

54º50'30 11SE, numa distância de 50,50 m ctros ; marco OI (um) confrontando com Joan a 
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Xavier Moura, no rumo 35º04'22"SW, numa di t ância de 10,00 metros ; marco 

02(dois), confrontando com a mesma Joana Xavi er M oura, no rumo 53º45'05 11 SE, 

numa distância de 25,00 metros; no marco 03(trê ), confront ando com a rua M ajor 

Pereira de oraes, no rumo 36°0B'SE, numa dist ância de 20 ,3 2 metro s; no marco 

04(quatro) passa a confront ar com a Companhi a de Sanea m en to Bá sico do Est ado 

de São Paulo, no rumo 54 º 0'10 11 NW, num a dist ância de 20,00 m et ro s ; marco 

0S(cinco), confront ando com a rn csm a, segue no rumo 36º30'SW, numa d istância de 

20,00 metros ; marco 06(seis), confront ando com Área •A• or a d esapropri ada, 

segue no rumo S4º30'SW,, numa cli t ância de 54,50 metro s; m.uco (33 H) segue no 

rumo 34º48 ' 13'1NE, na seguint es medidas e confront açõ es; com ll erd . d e Be n edi t o 

Ferreira Domingues, num a dist ância de 25,00 metros e com Jo sé Eds on d e 

Almeida, numa distância de 25,00 metros ; chegando ao marco Prim ordia l (IP , 

encerrando a presente descriçãou. 

G L E B/\ ·2 • - Uma Gleb a de t erras com 3. 72 O ,09 rn etro s quadrados, co m início no 

marco (7A), con f rontando com a rua Major Pereira de M oraes, no rumo 36º08' SE. 

num a dist ância de 5 O, 5 5 metros; no ·marco (7B) passa a confrontar com a Áre a •s• or a 

desapropriada, segue no rumo 54º30'SW, numa distância de 73,35 metros; marco 

(33F) confrontando com Luiz Antônio Machado, segue no rumo 34º48 ' I3"N E, num a 

distância de 50,00 metros; marco (33G) passa a confrontar com a Área •A• or a 

desapropriada, segue no rumo 54º50'30"SE, numa distância de 74 , 50 me tr os ; 

chegando ao ponto Inicial o Marco (7A), encerrado a presente descriç.ão. 

GLEBA •3• _ Uma Gleba de -terras com 3.520,43 metros quadrados, com início no 

marco (7C), confrontando com a rua Major Pereira de M oraes, no rumo 36º08 'SE, 

numa distância de 46,60 metros; no marco (7D) passa a confrontar com a Área •e• 
ora desapropriada, segue no rumo S4º30'SW, numa distância de 71, 73 metros ; marco 

(33D) segue no rumo 34°48'13 ''NE, nas seguintes medidas e confrontações ; com Bruno 

Favali, numa distância de 25,00 metros e com Dioraci Ribeiro, numa distância de 

25,00 metros; marco (33E), passa a confrontar com a Gleba •B• ora desapropriada, 

segue no rumo 54º50'30"SE, numa distância de 73 ,2 O metros; chegando ao ponto 

inicial~ marco (7C), encerrando a presente descrição. 

GLEBA •4_ Um Gleba de terras com 4.554,77 metros quadrados, com início no 

marco (7E), confrontando com a rua Major Pereira d~ M oraes, no rumo 36º08'SE, 

numa distância de 75 ,2 5 me tros; no marco (7f) passa a confrontar com a Área •o• 
ora desapropriada, segue no rumo 54º42'18 11NW 1 numa distância de 72,00 metros ; 
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marco (338) confrontando com a Área de Lazer (Prefeitura do M unicípio de 

Angatuba) , segue no rumo 34°48'13 11 NE, numa di tânda de S2, 00 me t ros ; marco 

(33() passa a confrontar com a Área •e• ora desapropriada, egue no rumo 

54º50'30'1SE, num a di tància de 71,73 metros ; chegando o ponto inicia l o marco (7E) , 

encerrando a presente descrição. 

GLEB A •s• - Um a Gleba de terras com 4.628,80 metros quadrados , com início no 

marco (7G), confront an do com a rua fJ ajor Pereira de oraes, no rumo 36º08'SE, 

numa distância de 5 8,8 7 metros; no marco 8 (oito), confront ando com terreno da 

Fazenda do Es tado d e São Paulo, no rumo 54º30'NE, numa di t ância de 70,00 

metros : marco (BA) confrontando com a Gleba •e • ora desdobrada, no rumo 

34º48'13 11 NE, num a distância de 41 , 55 metros; marco 33 (trinta e três) , pas sa a 

confrontar com Nilson Lopes Machado, segue no rumo 34º48'13'NE, num a dist ància 

de 31,60 metros ; marco (33A), passa a confrontar com a Área •o•, segue no rumo , 

53º 42' 1B"SE, numa distância de 71,70 metros, chegando ao ponto inicia l o marco (7G) , 

encerrando a presente descrição. 

ÁREA •A• - Uma Gleba de te rras com l .O l O, 96 metros quadrados, com início no 

marco (07) , confrontando com a rua Major Pereira de M oraes, no rumo 36º08 'SE, 

num a distância de 13,57 metros ; no marco (7A) passa a confrontar com a GLEBA •2• 

segue no rumo 54º30'SW, numa distância de 74,50 metros; marco (33G) confrontando 

com a Rua Antônio Bento Rodrigues, segue no rumo 34º48'1 3,,NE, numa dist ância de 

14,00 metros; marco (33H) passa a confrontar com a Gleba ·1 • , segue no rumo 

54º 30'NE, numa distância de 5 4, 5 O metros ; marco 06, con f rontando com a 

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, no mesmo rumo, numa 

distância de 2 O, O O metros; chegando ao ponto Inicial o marco 07 , encerrando a 

presente descrição. 

ÁREA •s• - Uma Gleba de terras com 959,90 metros quadrados, com início no marco 

(78), confrontando com a rua Majo r Pereira de M oraes, no rumo 36º08'SE, num a 

distância de 13, l O metros; no marco (7C) passa a confrontar com a GLEBA •3• segue 

no rutno 54º 30'SW, numa distância de 73 ,2 O metros; marco (33 E) confrontando com a 

Rua José Franco de Araujo, segue no rumo 34º48'13JJNE, numa distância de 14,00 

metros; marco (33F) passa a confrontar com a Gleba •2• , segue no rumo 54º30'1NE, 

numa distância de 73 ,3 5 metros; chegando ao ponto Inicial o marco (78), encerrando a 

presente descrição. 
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ÁREA •e•- Uma Gleba de terra com 842.83 metros quadrados, com início no marco 

(7D), confrontando com a rua ajor Pereira de M oraes, no rumo 6º08'SE, num a 

distância de 11,50 metros ; no marco (7E) pa a a confrontar com a GLEBA •4 • egue 

no rumo 54°30 '5\IV, num a di t ância de 71, 73 m ctros ; marco (33() confrontando com a 

Rua Roraima, segue no rumo 34º48'13"NE, numa distância de 14,00 metros; marco 

(33D) passa a confrontar com a Gleba •3• , cgue no rumo 54º O"NE, nu ma di tância 

de 71, 73 metros; chegando ao ponto Inicial o marco (70), encerrando a present e 

descrição . 

ÁREA •o•- Uma Gleba de terras com 93 4,05 metros quadrados, com início no marco 

(7F), confrontando com a ru a ajor Pereira de M oraes, no rumo 36º08 'SE, num a 

dist ância de 13,00 metros ; no marco (7G) passa a confrontar com a GL EBA •4 • segu e 

no rumo 53 ° 42'18"NW, numa distância de 71J0 metros ; marco_(33A) confron tando com 

a Rua Acre, egue no rumo 34º48'13 11 NE 1 numa distância de 14,00 metros; marco 

(33B) passa a confront ar com a Gleba •4• , segue no rumo 53º4 2'18"SE. nu ma 

distância de 72 ,00 metros; chegando ao ponto Inicial o marco (7F, encerrando a 

presente descrição. 

ANGATUBA/SP, 14 DE DEZEMBRO DE 1996. 
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